
 

 

 
 

                       

 

 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
PREGÃO ELTRÔNICO N.º 008/2010 

 
O Banpará S/A leva ao conhecimento de todos os 
interessados, o seguinte esclarecimento, relativo à licitação 
em epígrafe. 
 
Pergunta 1: Item. 12.1.4 – Certidão de Regularidade de 
Inscrição da empresa – CREA. A empresa tem registro no 
CREA SP, essa certidão será aceita? 
 
Resposta 1: Por ocasião da licitação basta a apresentação 
da Certidão de Regularidade de Inscrição emitida pelo 
CREA de qualquer unidade da federação, sendo que a 
 empresa que apresentar certidão emitida por outra unidade 
da federação que não o Estado do Pará, caso seja a 
vencedora da licitação, deverá  apresentá-la com o visto do 
CREA-PA, somente por ocasião da contratação, nos termos 
dos itens 12.1.4 e 12.1.4.1 do edital. 
 
Vera Morgado 
Pregoeira 
 


